
Município de Missal

o_3
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal

Fone/Fox': (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.101 .847 /O001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó

ESruDo oo pInzNÁ

LEI NO 1.560 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2O2O

Alrrm ARr. 7o on Ler no 1.497 oe 08
DE ouruBRo oe 2019

A CÂunnn MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADo Do PARAruÁ, npRoVoU E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Att. 10 - O Art. 70 da Lei no I.497 de 0B de outubro de 2019 passa a vigorar

com a seguinte redação:

'Aft. 70 - A designação do cargo de Controlador-Geral do Controle Interno será feita

peto Chefe do Poder Executivo Municipal, por meÌo de Decretq após apresentar uma

lista trrplice de seruidores à Câmara Municipalque terá a incumbência de escolher, por

vato da maioria simples dos membros da Casa, dentre os três nomes apresentados,

aquele que deverá ser desÌgnado para a função de Controlador-Geral"

Att. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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